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             ANO III                      Cornélio Procópio, 2ª feira, 25 de Março de 2019               Nº 0299

ATOS DO EXECUTIVO
LEI COMPLEMENTAR Nº 33/2019

DATA: 22/03/2019

SÚMULA:Autoriza a cessão de direito de uso de bem público
municipal, através de procedimento licitatório, em conformi-
dade com a Lei Federal n.º 8.666/93, e dá outras providênci-
as.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte

LEI:

Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder a tercei-
ro, mediante processo licitatório, uma área de terras com
15.025,00 m2, localizada no Parque Industrial Domingos
Soares Filho, constituída pelos lotes 01, 02, 05 e 06, inscritos
no SRI do 1º Ofício desta Comarca, sob a Matrícula nº 8.192
(Registro Anterior – Matrícula  nº 5.438), tendo por objeto a
geração de empregos no Município, com as seguintes divi-
sas e confrontações:

a) LOTE 01 - “Inicia no marco 0=PP, cravado no alinha-
mento predial da rua “J”, na divisa com o lote número 02.
Deste ponto segue pelo alinhamento predial da Rua “J” numa
distância de 44,25 metros até o marco número 01; deste
ponto deflete à esquerda, seguindo pelo alinhamento predial
da Avenida “B” numa distância de 81,83 metros até o marco
número 02; deste ponto deflete à esquerda, confrontando
com o lote número 05 numa distância de 42,90 metros até o
marco número 03; deste ponto deflete à esquerda, confron-
tando com o lote número 02 na distância de 86,91 metros até
o marco inicial 0=PP, fechando assim o perímetro de uma
área de 3.676,00 metros quadrados”;

b) LOTE 02 – “Começa no marco 0=PP cravado na divisa
com o ote 03, deste segue confrontando com o lote 06 na
distância de 43,12 metros até o marco número 01; deste
segue confrontando com o lote número 01 na distância de
86,91 metros até o marco número 02; deste segue pelo ali-
nhamento predial da Rua “J “ na distância de 44,65 metros
até o marco número 03; deste segue confrontando com o lote
03 na distância de 92,00 metros até o marco inicial 0=PP,
perfazendo urna área de 3.925,00 metros quadrados”;

c) LOTE 05 - “Inicia no marco 0=PP, cravado no alinha-

mento predial da Rua “l” na divisa com o lote número 06.
Deste ponto confrontando como lote 06 na distância de
86,91 metros até o marco número 01; deste deflete à es-
querda, confrontando com o lote número 01 na distância
de 42,90 metros até o marco número 02, cravado no ali-
nhamento predial da Avenida “B”; deste ponto deflete à
esquerda, seguindo pelo alinhamento predial da Avenida
“B” numa distância de 81,83 metros até o marco número
03; deste ponto deflete à esquerda, seguindo pelo alinha-
mento predial da Rua “l” numa distância de 42,10 metros
até o marco inicial 0=PP, fechando assim o perímetro de
uma área de 3.590,00 metros quadrados”;

d) LOTE 06 - “Começa no marco 0=PP., cravado na
divisa do lote 07, deste segue pelo alinhamento predial
da Rua “l” na distância de 42,60 metros até o marco nú-
mero 01; deste segue confrontando com o lote 05 na dis-
tância de 86,91 metros até o marco número 02; deste
segue confrontando com o lote 02 na distância de 43,12
metros até o marco número 03; deste segue confrontan-
do com o lote 07 na distância de 92,00 metros até o marco
inicial 0=PP, perfazendo assim uma área de 3.834,00
metros quadrados”;

Art. 2º- A cessão de que trata a presente lei deverá obede-
cer as disposições da Recomendação Administrativa nº
02/2016, do Grupo Especializado na Proteção ao
Patrimônio Público e no Combate à Improbidade Admi-
nistrativa de Santo Antônio da Platina-PR.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de março de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO 1353/19

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no valor de até
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no exercício financeiro de
2019.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei, e conforme a Lei
Municipal, 313/19, de 28/02/2019,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Geral do Município do
exercício financeiro de 2019,  Crédito Adicional Especial
no valor de até R$ 5..000,00 (cinco mil reais)  no exercício
financeiro de 2019, nas seguintes dotações:
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GESTÃO 2017/2020

Av. Minas Gerais, 301
Fone Geral (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:

Marcos Andre de Brito

Órgão: 13 Amusep

Unidade: 01 Amusep

Função: 15

Subfunção: 452 Urbanismo

Serviços Urbanos

Programa: 04Serviços Públicos e Desenvolvimento Ur-
bano

Atividade: 2.190 AMUSEP

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.92.00.00.00 Despesas de Exercícios Anteriores
1000 5.000,00

Soma..... 5.000,00

Art. 2°- Os recursos necessários para as aplicações apre-
sentadas no artigo anterior tem origem de anulação par-
cial de dotação orçamentária do orçamento vigente con-
forme segue:

Órgão: 13 Amusep

Unidade: 01 Amusep

Função: 15

Subfunção: 452 Urbanismo

Serviços Urbanos

Programa: 04Serviços Públicos e Desenvolvimento Ur-
bano

Atividade: 2.190 AMUSEP

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00 5Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica 1000 5.000,00

Soma..... 5.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 01 de Março de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Sueli Cecília Teodoro Vitório

Diretora do Departamento de Contabilidade

DECRETO Nº 1363/19

SÚMULA:Exonera, a pedido,  o servidor que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor AUGUSTO CAR-
NEIRO JUNIOR, portador do RG nº 1.884.314-5- SSP-PR e
inscrito  no CPF nº 584.698.009-06 detentor do cargo de
MÉDICO.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 960/19

SÚMULA: Nomeia membros da Comissão de Avaliação de
Bens Móveis.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições le-
gais e exercício regular de seu cargo.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa os servidores municipais abaixo
nominados, para comporem a Comissão de Avaliação de
Bens Móveis e materiais diversos a serem definidos como
úteis ou inservíveis aos serviços do Município:

Maria Cristina Perez Godinho Presidente

Marcos Alves de Faria Secretário

Yago Henrique de Assis Pereira Membro

Rafael Haddad Manfio Membro

Jacqueline Seugling Perissé Membro

Art. 2º - Da avaliação de bens móveis inservíveis deverá ser
feito o laudo competente firmado em 2 (duas) vias, pelos
membros da comissão.

Art. 3º - Os Serviços da presente comissão serão presta-
dos sem ônus aos cofres municipais, porém considera-
dos de relevância pública.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando em especial a portaria 852/18.

Gabinete do Prefeito,21 de março  de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município
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PORTARIA Nº 961/19

SÚMULA: Concede Licença Especial ao servidor que
especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições legais e exercício regular de seu cargo, e tendo
em vista requerimento protocolado em 01 de Fevereiro
de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, por 90 (noventa)
dias, conforme dispõe o art. 166, da Lei 216/94, ao  ser-
vidor  WILSON JOSÉ MARMOUTELLO detentor do cargo
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, vinculado ao
Departamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Gabinete do Prefeito, 25 de Março de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito Municipal
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município

PORTARIA Nº 962/19

SÚMULA: Concede Licença Especial à servidora que
especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições legais e exercício regular de seu cargo, e tendo
em vista requerimento protocolado em 11 de Março de
2019.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, por 90 (noventa)
dias, conforme dispõe o art. 166, da Lei 216/94, a
servidora POIANI CRISTINA FRATONI detentora do car-
go de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, vinculado ao
Departamento de Infraestrutura Urbana.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Gabinete do Prefeito, 25 de Março de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito Municipal
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município

RATIFICAÇÃO

Compra Direta nº029/2018

Autorizo a despesa e emissão de empenho, em favor da
empresa, GENTE SEGURADORA SA, CNPJ: 90.180.605/
0001-02, referente à contratação de seguro para o veí-
culo novo VW Voyage, placa BCM 8246 utilizado pelo
PROCON/CP, no valor total de R$ 1.170,00 (um mil cen-

to e setenta reais), conforme solicitado pelo PROCON/CP,
Protocolo nº 1266/2019, em conformidade com o art. 26 da
Lei 8.666/93, com base no artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/
93.

Cornélio Procópio, 21 de março de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO Nº023/2019 - FORMA ELETRÕNICA

PROCESSO Nº 035/2019

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor pre-
ço.

OBJETO: Registrar preços materiais para atender a equipe
de roçada.

O presente Pregão encontra-se SUSPENSO, para alteração
do Edital.

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-8013.

* Para todas as referências de tempo será observado o horá-
rio de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 25 de março de 2019.
LUCILIA BUCCH

Pregoeira

ATOS DA AMUSEP

REPUBLICAÇÃO

DECRETO Nº 3/18

SÚMULA: Autoriza a Autarquia Municipal de Serviços e Produ-
ção - AMUSEP,  a abrir Crédito Adicional Suplementar
conforme disposto termos do inciso V do art. 167, da Consti-
tuição Federal/88 e artigos 7°, 42 e inciso II do art. 43, da Lei
Federal 4.320/64, e Lei Orçamentária Anul 115/17 de 18 de
dezembro de 2017.

REGINALDO FRANCISCO DA SILVA, Diretor Presidente  da
Autarquia Municipal de Serviços e Produção - AMUSEP, Esta-
do do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, e tendo em vista a Lei Orçamentária Municipal nº 115/
17 de 18 de dezembro de 2017, art. 6°, §2°

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito
Adicional Suplementar na quantia de até R$215.000,00 (du-
zentos e quinze mil reais) , para reforço das seguintes dota-
ções orçamentárias em vigor:

Cód. Reduz. Órgão Unidade FunçãoSubfunçãoPrograma Proj/Ativ. Cat. Econ. Fonte R$

1 13 1 15 451 9 2.073 31901100000000 2001 150.000,00     

2 13 1 15 451 9 2.073 31901300000000 2001 10.000,00        

9 13 1 15 451 9 2.073 33903900000000 2001 55.000,00        

TOTAL 215.000,00
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Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no
artigo anterior será utilizado anulação parcial de dotação
do orçamento vigente, de R$ 215.000,00 (duzentos e quin-
ze mil reais) conforme segue:

Cód. Reduz. Órgão Unidade Função Subfunção Programa Proj/Ativ. Cat. Econ. Fonte R$

15 13 1 15 451 4 2.072 33903000000000 2001 36.000,00        

17 13 1 15 451 4 2.072 33903000000000 2001 120.000,00      

18 13 1 15 451 4 2.072 33903900000000 2001 59.000,00        

TOTAL 215.000,00

Art. 3º. Esta Decreto entra em vigor na data da sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Cornélio Procópio, 30 de Agosto de 2018.
REGINALDO FRANCISCO DA SILVA

Diretor Geral da AMUSEP

ATOS DA FECOP

Inexigibilidade nº003/2019

 Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a
Inexigibilidade de Licitação, em favor da empresa LIGA
NORTE PARANAENSE DE FUTSAL, CNPJ. 30.358.870/
0001-06, referente ao o pagamento das inscrições nas
diversas categorias masculinas, que irão participar da 1ª
Taça Norte Paranaense de Futsal, no período de abril a
julho de 2019,  com valor total de R$2.992,00 (dois mil
novecentos e noventa e dois reais), em conformidade
com o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, com
base no artigo 25, CAPUT.

Cornélio Procópio, 25 de março de 2019.
CARLOS MARQUES BONFIM

 Diretor Presidente
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